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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N o 853/PRES, de 22 de julho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 

artigo 36 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo no 08620.031472/2013-41, 
resolve: 

Art. 1o Remover, ex-officio, o servidor ALOÍSIO CAETANO MACHADO, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula no 
6447140, da Coordenação Regional Nordeste II-CE para a Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável da Sede desta Fundação, em Brasília-DF. 

Art. 2o Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3o Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

 
COOREDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 358 /CGGP, de 22 de julho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1° Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio para o mês de julho de 2013, dos servidores abaixo relacionados, 
conforme o período descrito: 

NOME MAT. 

FUNC
. 
CONF
. 

LOTAÇÃO PERÍODO 

JULIO LAKIKUI KARAJÁ 444688 - C.T.L. GURUPI 31/07/2013 A 26/01/2014 

VALDA MARQUES DE 
ANDRADE 

6444822 - C.R. ALTO PURUS 31/07/2013 A 28/09/2013  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES 

Coordenadora Geral Substituta 
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PORTARIA N o 359/CGGP, de 22 de julho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no 

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 08620.038286/2013-33, 
resolve: 

Art. 1o Conceder auxílio funeral, nos termos do Art. 226, da Lei 8.112, de 12 de dezembro de 1990, à senhora JERSILENE 
DAMASCENO DE SOUSA DORNELAS, esposa do ex - servidor DORALÍCIO DORNELAS DA COSTA, falecido em 01 
de julho de 2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES 
Coordenadora Geral Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL  

PORTARIA Nº 06/FUNAI/CR-SB, de 09 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA-BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE CÔRREA DE PAULA MACIEL, Administrador, NS-B.III, matrícula 
SIAPE nº 1475463, CPF Nº 916.497.571-15, e, em seus impedimentos, o servidor WILTON REIS SILVA FAHNING, 
Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula SIAPE nº 1916692, CPF nº 016.620.875-27, para fiscalizarem o Contrato nº 
348/2012, firmado entre esta CRSB e a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.604.122/0001-97, 
referente ao fornecimento de combustível, Pregão Eletrônico nº 05/2012, no âmbito da Coordenação Regional e suas CTL’s 
subordinadas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 07/FUNAI/CR-SB, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA-BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE CÔRREA DE PAULA MACIEL, Administrador, NS-B.III, matrícula 
SIAPE nº 1475463, CPF Nº 916.497.571-15, e, em seus impedimentos, a servidora STEFANE NASCIMENTO DA SILVA, 
Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula SIAPE nº 1928756, CPF nº 113.512.557-03, para fiscalizarem o Contrato nº 
389/2010, firmado entre esta CRSB e a empresa GERALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA JÚNIOR, CNPJ nº 07.546.978/0001-
00, referente à Locação de Veículos no âmbito desta Coordenação Regional.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 07/FUNAI/CR-SB, de 13 de Fevereiro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
FUNAI nº 03-07, em 04 de abril de 2012. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 08/FUNAI/CR-SB, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA-BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ANTONIO ROBERTO ACHEL, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula SIAPE nº 
1817882, CPF nº 051.882.476-40, e, em seus impedimentos, a servidora ROSANGELA JOSÉ MARQUES, Agente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 7161373, CPF nº 339.174.851-68, para fiscalizarem o Contrato nº 196/2010, 
firmado entre esta CRSB e a Sr.ª MARIA BATISTA NOBRE, CPF nº 125.042.385-68, referente à locação do imóvel sede da 
Coordenação Regional do Sul da Bahia no município de Eunápolis/BA, no âmbito desta Coordenação Regional.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 02/FUNAI/CR-SB, de 15 de janeiro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
FUNAI nº 16-24, em 31 de janeiro de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA 
Coordenador Regional 

 


